PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 566  DE 26  DE ABRIL   DE  1.976.

REDUZ MULTA.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É concedido prazo até o dia 30 de novembro de 1.976, para que os contribuintes pagem seus impostos e taxas do exercício de 1.975, com apenas 10% ( dez por cento) de multa, e 1% ( um por cento) de juros ao mês.

Art. 2° -
se no dia 30 de novembro de 1.976, os débitos do ano de 1.975 não estiverem saldados, serão imediatamente encaminhados para cobrança judicial.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE ABRIL DE 1.976.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen

 







   Prefeito Municipal
